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PROJETO DELEI N°015/2023

Altera o art. IOdaLei Municipal n° 1.406, de 28 de junho
de 2022, para modificar o bairro que situa a Rua José
Artuilo de Freitas.

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASS.ENTONESTA AUGUSTA

CASA,no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art.l ° O art. 1° da Lei J\1.unicipaln" 1.406, de 28 de junho de 2022, passará a vigorar com

a seguinte redação:

Art.I ° Fica denominada de Rua JOSÉ ARTUILO DE

FREITAS, o trecho da Rua Francisco Mutalo de Freitas

compreendido entre as ruas Lindolfo Praxedes Teles e

Jovina Alves de Lima, situado no Bairro Flores, sede deste

município.

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1° de março de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei objetiva corrigir uma incorreção contida na Lei Municipal n°

1.406, de 28 de junho de 2022, em que situa a rua JOSÉ ARTUILO DE FREITAS, no bairro

São Sebastião, quando o correto seria o bairro Flores.

Com a aprovação da modificação a que se pretende esse projeto de Lei, estaria sendo

corrigida a falha e evitando-se erros e distorções por parte da população e órgãos públicos que

consultassem a Lei Municipal n" 1406/2022.

São estas nobres pares as razões que oferecemos para justificar a presente proposição.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, IOde março de 2023.
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